
Cfu uragrlunicipatf,a.fr W
EsrADo oo rspÍnlro sANTo

Âv. Jerónimo Monterro, no 38, 2' Piso - Cenlro - AlegÍe (ES) - CEP: 29.500-000
TeleÍax (28) 3552-1147 / 3552-3707 - cmalegre@zaz com br

PROJETO DD LEI I,l" O74/2O22 - ClltAlES

Inlclqtlaa: Vereador Carlos Renato Vlana

Assunto, Consldera de Utlltdade Pl/tbllca a '.ássoclaçdo de

o6

6

çD

o-
ary

,o
O

Ir,4 u

Produtores de Flores de Apareclda - APROFA,"

Relatório
Trata-se de proposiçâo de iniciativa do Vereador Carlos Renato Viana, com

finalidade de reconhecer e considerar de Utilidade Pública a "Associação de
Produtores de Flores de Aparecida - APROFA", inscrita no CNPJ sob o n"
03.360.177 IOOO\-28, com sede no distrito de Araraí, neste Município.

PARECER:

Inicialmente, observa-se que o projeto está redigido em termos claros e que a
distribuiçáo do texto também está dentro dos padrôes exigidos pela técnica legislativa,
não merecendo qualquer reparo quEutto a estes requisitos de admissibilidade.

A proposiçáo em exame também se afigura revestida de legalidade, pois por
força da Constituiçáo Federal (art. 30, I e II), os Municípios foram dotados de

autonomia legislativa, que vem consubstanciada na competência de legislar sobre
assuntos de interesse local e suplementaÍ a legislaçáo federal e estadual no que

couber.

Da mesma forma, o aÍt.28,I, da Constituição do Estado do Espírito Santo, e o

artigo 8' da Lei Orgânica Municipal, atribuem ao Município competência para legislar
sobre assuntos de interesse local.

Cabe ressaltar ainda, que o Projeto de Lei em destaque náo importa em

aumento da despesa pública, na medida em que náo há previsáo nesse sentido, assim

como cuida de temática que náo poderia ser tratada por mero ato administrativo do

poder Execuüvo.
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PARTCER JURÍprCO

No concernente à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, percebe-se a

inexistência de vÍcio no presente Projeto de Lei, considerando que a matéria em

questáo náo é reservada com exclusividade ao Poder Executivo, ou seja, não se

enquadra dentre as elencadas no parágrafo único, do art. 56' da Lei Orgânica do

Município.
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Com relação à outorga de declaração de utilidade pública, torna indispensável
registrar que esta deve atender às regras e diretrizes gerais traçadas pela lei
Municipal n" 2.9OO /2OO7, que dispõe sobre a regulamentaçâo para a concessão de

Utilidade Pública Municipal, cujos requisitos e documentos necessários encontraÍn-se
elencados em seus arts. 1o, 2", 3" e 5o, "in uerbis':

"Art. 1o - Esta Lei tem por finalidade regulamentar a concessáo de Utilidade Pública Municipal a

Entidades tilantrópicas, assoc,aÇÕes comunitárias, de mondores, insÍitui9Ões rêligiosas,

educativas, siÍrdicars, clubes de serviços e outras congéneres, que exerçam atividades sem íins
lucrativos, no âmbito do municlpio de AlegrêES.

Art. 20. Sáo requisitos indispensáveis pará a concessão de Utilidade Pública Municipal:

I - que a entidade seja constitulda no Munictpio de Alegre;

ll - que tenha personalidade jurldica;

lll - que seja de caráÍêr ass,sre ncial filantrópica, beneficente, despottiva, social, cultural, religiosa,

comunitária e/ou recreativa, sem f,ns lucrativos e que possua previsão de di$olução com a
destinação dos bens a entidades congêneres.
lV - que esteja em efetivo e contlnuo funcionamento nos dois (02) anos imediatamente anteiores
ao da concessão, com exata obseNância dos pinctpios estatutáios;
V - que náo remunere, por qualquer forma, os cargos da diretoia, e que não distribua lucros,

boniÍicaçôes ou vantagens a diigentes, mantedores ou assocrados, sob nenhuma forma ou
pretexto;

Vt - que comprovadamente, promova a educaçáo artb ca, ou filantrÓpicas, estas Ú/ÍiÍnas de

caráter geral ou indiscriminado: e,

Vll - que a sua Diretoia seja constitulda, em no mlnimo, de 50% de moradores de Alegre'

dev id a m e nte co m p rovadas.

ArL 3". São documentos necessánbs que devem acompanhar o processo de concessáo da

Utilid ade P ú blica M u n ici pal ;
t - certidão de regisÍro c,v/ das pessoas iurÍdicas onde a entidade está registnda:

- exemplar do órgão oficial do MunicÍpio ou imprensa local onde loi publicado o Estatuto ou o

próprio Estatuto:
llt - cedidáo Negativa de Tibutos Federal, Estadual e Municipal;

lV - ata da eleiçáo e posse da atual diretoia;
V - declaração de que os cargos de direçáo não sáo remunerados;

Vl - relação dos bens patimoniais e respectivos valores;

vll - dectaraçáo firmada pela diretoia de atender as sorb,taçóes do Poder P(tblico nas suas

promoções de caráter clvico, educacional, cultural e assistencial;

vttt - atestado de autoridade municipat sobre o funcionamento e os serviços prestados pela

entidade;
tx - Rolatório circunstanciado das atividades nos dors (02) anos anteiores à concessão,

discriminando, em número e por ano, os serviços prestados, gratuitamente ou náo, para

caracteizar a filantropia ou veificar os Íins a a natureza predominante da entidade.
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ÁrL 5". Acompanhará o processo de conccssão da lllilidade Público Municipal, quqdro demonslralivo de

receila e de despesq nos úllimos dois (02) anos anteriores ao du concessdo, sem preiuízo da apresenlaçdo

dos doc'umentos nencionados nesla Lei."
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Pelo que se pode verificar dos documentos que acompanham a proposiçáo, os
requisitos para a concessáo de Declaração de Reconhecimento de Utiüdade Pública
encontram-se regulares e em consonância com as disposições acima transcritas da
referida Lei Municipal f 2.9OO /2OOT .

Pelo exposto, s.mj., do ponto de üsta de consütucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa, opino favoravelmente pela tramitaçáo do projeto de lei em epígrafe
na forma regimental.

É o parecer, sub censura.

Hel n
Jurídico C. .A./ES

Alegre (ES), 27 de setembro de 2022.
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